
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.218.782/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRigAo E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

BR 376, PARQUE INDUSTRIAL  
NÚMERO 

SIN  
COMPLEMENTO 

LOTE 6/7/7-A-3-1 

CEP 

86.990-000 
BAIRRO/DISTRITO 

GL.PATR.MARIALVA 
MUNICIPIO 

MARIALVA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ABACO_CONTABILIDADE@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(44) 3232-4748 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO  CAD 	TRAL 

ATIVA 	1 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2023 ás 10:04:15 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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RECEITA. 
ESTADUAL DP 

PARAN. GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Inicio das Atividades 

90348419-58 
	

06.218.782/0001-16 
	

08/2005 

Nome Empresarial 

Empresa / Estabelecimento 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento  ROD  BR 376, SN, LOTES 6/7/7-A-3-1 -  PQ.  IND. GLEB. PATR. MARIALVA - CEP 
86990-000 
FONE: (43) 3327-0432 

Municipio de Instalação MARIALVA - PR, DESDE 08/2005 

( Estabelecimento Matriz) 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADOR - DIA 12 DO MES+1, DESDE 
06/2018 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

2399-1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-
METALICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial  Qualificação 

CPF 163.230.339-68 ANTONIO  CARLOS GASPAR  SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CNPJ 21.097.275/0001-65 PATER  PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA SÓCIO 

CPF 598.993.289-87 EDNA MARIA GASPAR ADMINISTRADOR 

7  Este CICAD tem validade até 04/03/2023. t 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

CA13/1045 N° 90348419-58  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via  Internet  
02/02/2023 10:28:28 

00 	Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



0 3 / 1 4.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASA DO ASFALTO /DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 
CNPJ: 06.218.782/0001-16 ,J 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitam nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 10:41:50 do  di  02/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2023. v 
Código de controle da certidão: C9F5.3780.D5A9.7623 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 029280203-32 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.218.782/0001-16 
Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II,  III  e/ou 
VI, do  art.  151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descunnprimento de obrigações tributárias acessórias 

Valida até 03/05/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pégina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (02/02/2023 10:29:21) 

 

  



Atenção: Esta Certidão foi emitida via  Internet,  e para verificar sua AUT 
acima, acesse http://www.marialva.pr.gov.br, Tributos  Web, clique  na o 
selecionado a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS). 

utilize o código informad 
TIDOES) e posterior 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

RUA SANTA EFIGENIA, 680 - CEP 86990-000 

CERTIDÃO NEGATIVA 1190 / 2023 
Informações da Certidão: 

Data Emissão:02/02/2023 	ódigo da Autentificação: 47016.B68FB.4898FC373534B5F4BB50EF 

Data de Vencimento:04/03/2023 	Protocolo: / 

Informações do Requerente: 

CNPJ/CPF: 06.218.782/0001-16 

Requerente: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 

Finalidade: Licitação 

Identificação do Contribuinte 

Código / Nome: 17324 - CASA DO 1,SFALTO IND. E COM. DE ASF. LTDA 

CPF/CNPJ: 06.218.782/0001-16 	i 

Endereço:  ROD  ..., 0, INDEFINIDO Marialva-PR CEP:86990000 

Complemento: 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública 
Municipal não constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de 
competência municipal. 

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não 
servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal N° 51 72/1 966 - Código Tributário Nacional. 

Esta certidão emitida é válida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos 
relativos ao tributos municipais, inclusive ás inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais 
tributos Federal e Estadual, com as finalidade previstas na Lei n°. 8.212, de 24 de junho de 1991, e 
alterações exceto para: 

- Averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis; 
- Redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 

parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples; 
- Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406 de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive 
de cisão total, fusão ou incorporação 

Marialva - PR, 2 de fevereiro de 2023 
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CAIXA  CON iFCA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 06.218.782/0001-16 / 

Razão Social:cAsA DO ASFALTO DISTRIB IND E COM DE ASFALTO LTDA 

Endereço: 

	

	ROD  BR 376 S/N PARQUE INDUSTRIAL /  GL.  PATR. MARIALVA / MARIALVA 
/ PR / 86990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/02/2023 a 06/03/2023  

Certificação Número: 2023020500410032145703 

Informação obtida em 08/02/2023 08:07:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

".A 
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Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.218.782/0001-16 
Certidão n°: 4840645/2023 
Expedição: 02/02/2023, s 10:37:03 

Validade: 01/08/2023 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
06.218.782/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

/111P 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.]us.b 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
TELEFONE (44) 3232-1535  

EMAIL:  distribuidor_mva@hotmail.com  
MARIALVA-PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
Praga Orlando Bomia 187, Edificio  Forum.  - Centro 	 REGINA CELIA MAROCO 

Marialva/PR - 86990-000 	 JURAMENTADO 

JESSIKA FERREIRA DA SILVA  STUBS  

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL refere e á FALÊNCIA E CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CI-
VIL, RECUPERAÇÃO JUDI AL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartó-
rio, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: contra: 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. E COM. DE ASFALTO LTDA 

CNPJ 06.218.782/0001-16, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem. 

Marialva/PR, 06 de Fevereiro de 2023, 13:35:16 

JESSIKA FERREIRA DA 	Assinado de forma digital por JESSIKA 
FERREIRA DA SILVA STUBS:07663664990 

SILVA STUBS:07663664990 Dados: 2023.02.06 13:41:20 -0300' 

Página 0001/0001 

OBSERVAÇÃO: Buscas Incluidas nos Últimos 20(vinte) anos. Custas R$pai 
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10113cga do Relat600  Parcial  31 5,007 

7Ifvovrb hoeiovtsvue/io ,tss 30 11/2007 

Futr9ga do RcIalono Final 31,12,2007  

Ne 2.870 - SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA COMER-
CIALIZAÇÃO DA ELETRICIDADE DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA EI.ETRICA - ANEE1., no uso das anibuições delegadas par 
meio da Resolução ANEEL no 284, de 29 de Setembro de 1999, e 
considerando o que consta no Processo no 48500.001121/2006-51, re-
solve: I - Aprovar o Programa Anual de F.fieiência Energética para 
ciclo 2005/2006, apresentado pela Companhia Energetica do Maranhão 
- CEMAR, que prevê a apropriação de RS 1.768.183,24 (um milhão, 
selecentos e sessenta e oito mil, cento e oitenta c três reais, vinte c 
guano oitenta centavos), que corresponde a 0.2500% (dois mil e qui-
nhentos milesimos por cento) da Receita Operacional liquida (ROL), 
no valor de RS 7(17.217.433,87 (setecentos e sete e nm milhões, du-
zentos c dezessete mil, quatrocentos e trinta e trés mais, oitenta e sete 
centavos). O  Program  aprovado prevê a execução dos projetos dis-
crhninados na Nota Tecnica n" 185/2006-SRC  ANEEL. de 01/112006, 
disponível na pagina da ANEEL na  Internet  (vvww.ancel.gov.br); 11 - 
Estabelecer que os projetos integrantes do Programa sejam concluídos 
ate o dia 30 11/2007;  III  -  Determiner clue  a Concessionária apresente o 
Relatório Parcial de Acompanhamento do Programa. em 30/05/2007. 
conforme modelo estabelecido e o Relatório Final do Programa ate 
30/12/2007; e IV - Determinar a Concessiondria que proceda a todos os 
ajustes necessários dumnre a execução do programa, se constatado após 
a apuração da ROI., que o valor previsto nos projetos são inferiores ao  
minima  estabelecido no Contrato de Concessão coa Resoluein ANEEL 
a°  176, de 28 11/2005. 

N. 2.371 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA COMER-
CIATIZAÇÃO DA ELETRICIDADE DA AGENCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por 
meio da Resolução ANEEL n" 284,  dc  29 de Setembro de 1999. c 
considerando o que consta no Processo 	48500.000181/06-47. re- 
solve: I - Aprovar o Programa  Antral  de Eficiência Energetica pare o 
Ciclo 2005/2006, apreseutado pela Companhia de Eletricidade do Rio 
de Janeiro (AMPLA), que prevê a apropriação de RS 11.063.555,87  

(ooze  inilhões, sessenta c trés mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais, 
oitenta e sele centavos). que corresponde ã 0.5080% (cinco mil e oitenta 
milesimos por canto) da Receita Operacional Liquida (ROL), no valor 
de RS 2.177.663.040.00 (dois bilhões, ccnto e setenta e sete milhões. 
seiscentos e sessenta e três mil, quarenta reais). O Programa aprovado 
prevê a execução dos projetos disciiminado na Nota Técnica n°  
184/2006-SRC  ANIT L,  dc  01/12/2005, disponiwl o pAgina da ANO-
EL na trrtamet (www.ancel.gov.br):  It  - Estabelecer que os projetos 
integrantes do Programa sejam concluídos ate o dia 30/11/2007:  III  -  
Determiner  que a Concessionaria apresente o Relatório Parcial de 
Acompanhamento do Programa, cm 30/05/2007. conforme modelo es-

tabelecido e o Relatório Final do Programa até 30'12/2007: e IV - 
Determinar S Concessionária  gut:  proceda a todos os ajustes necessários 

806 64 	 ISSN 1677-7042  Diário Oficial da União - Seção 1 	 N" 231, segunda-feira, 4 de dezembro de 2006 

e custo inerentes captação dos recursos; Ill - registrar que esta ma-
nifestação não dará aos agentes fmanciadores direito de qualquer ação 
contra a ANEPL,  ern  decorrência de descumprimento. pela conees-
siorniria. dos compromissos financeiros; IV -  determiner  que a CELG 
comprove a aplicação (10S recursos captados, limitando-se o prazo de 
até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste despacho: V -  touter  
sem efeito os incisos I a IV do Despacho n" 2.437, de 20 de outubro de 
2006: e VI - este despacho entra  not  vigor na data de sue publicação.  

ANTONIO GANIM  

RETIFICAÇÃO 

No item I do Despacho n" 2.440, de 23 de outubro de 2006, 
publicado no Diario Oficial de 24 de outubro  dc  2006, seção I, p. 155, 
v. 143. n. 204, onde se  le  -ate o limite de 0,65% da receita mensal da 
transmissora", leia-se: "até o limitado 3,13% da receita anual da trans-
missora". 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DA 
COMERCIALIZAÇÃO DA ELETRICIDADE 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em I° de dezembro de 2006 

N° 2.369 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA COMER-
CIALIZAÇÃO DA ELETRICIDADE DA AGENCIA NACIONAL DE 
ENER.G1A ELETRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por  
melt,  da Resolução ANEEL n" 284,  dc  29  dc  Setembro de 1999 e 
considerando o que  conga  no Processo n" 48500.007024/2006-81, re-
solve: I - Aprovar o Programa  dc  Eficiência Energético para o ciclo 
2006,2007, apresentado pela Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 
- SULGIPE. o  gnat  prevê um investimento total de RS 117.410,69 
(cento e dezessete mil, quatroccntos e dez reais c sessenta e nove 
centavos). o que corresponde a 0,2500% da Receita Operacional li-
quida - ROL. O programa aprovado preve a execução dos projetos 
discriminados na Nota Técnica n°  177'2006-SRC/ANEEL, de 
27/11/2006; II - Detenninar á concessionária que essa proceda todos os 
ajustes necessários durante a execução do programa, se constatado,  epos  
a apuração da receita anual confbmte estabelece a Resolução ANEEL 
n°  185, de 21/5/2001. que os calores previstos nos projetos são in-
feriores aos mínimos estabelecidos no Contrato de Concessão e na 
Resolução ANEEL n' 176, de 28/11/2005; IV - Determinar que a con-
cessionária obedeça ao seguinte cronograma:  

durame a execução do progrania, se constatado após a apuração da 
ROL, que o valor previsto nos projetos são inferiores ao  minima  es-
tabelecido no Contrato de Concessão e na Resolução ANEEL n° 176, 
de 28/11 2005. 

RICARDO VIDINICII 

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE  
Fan It  de dezembro de 2006 

N°  2.862 - O Superintendente de Regulação dos Serviços de DIS- 
TRIBUIção da Anemia Nacional 	Eneraia Eletrica - ANEEL, no uso 
das atribuições de-legadas por meio da Resolução ANEE1.n. 650, de 26 
de novembro de 2002, e o que consta do Processo 
48500.006606'2006-77, resolve: I - Conceder até o dia 31 de janeiro de 
2007 o prazo para a entrega do Programa de Pesquisa e Desenvol-
viinento, ciclo 2006/2007, da Boa Vista Energia S/A. 

N°  2.863 - O Superintendente de Regulação dos Sell'IÇOR de DIS-
TRIBUIção da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL., no riso 
das atribuições delegadas por meio da Resolução ANEEL n° 650, de 26 
de novembro de 2002, e o que consta do Processo n" 
48500.006604/2006-41, resolve, I- Conceder ate o dia 31 de janeiro de 
2007 o prazo para a entrega do Programa de Pesquisa e Desenvol-
vimento, ciclo 2006/2007, da  Centrals  Elétricas de  Rondonia  S/A - 
CF.RON. 

N° 2.864 - O Superintendente de Regulação dos Serviços de DIS-
TRIBUIção da Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso 
das atribuições delegadas por meio cIt Resolução ANEEI. n° 650, de 26 
de novembro de 2002, e o que consta do Processo 
48500.006603/2006-89. resolve: I - Conceder ate o dia 31 de. janeiro de 
2007 o prazo para a  *rep., du  Programa de Pesquisa e Desenvol-
vimento. ciclo 2006 2007, da Companhia Energética elo Amazonas - 
CEAM. 

N° 2.865 - 0 Superintendente de Regulação dos Serviços de DIS- 
TRIBUIção da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 	uso 
das atribuições delegadas por meio da Resolução ANEEL n" 650, de 26 
de novembro de 2002, e o que consta do Processo n°  

48500.006605/2006-12, resolve: I - Conceder até o dia 31 de janeiro de 
2007 o prazo para a entrega do Programa de Pesquisa e Desenvol-
vimento. ciclo 2000/2007. da Manaus Energin S/A. 

N° 2.866 - O Superintendente de Regulação dos Serviços  dc  DIS-
TRIBUIção da Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso 
das atribuições delegadas por  men,  da Resolução ANEEL no 650, de 26 
de novembro de 2002, e o que consta do Processo n° 
48500.006607/2006-30, resolve: I - Conceder ate o dia 31  dc  janeiro de 
2007 o prazo para a entrega do Programa de Pesquisa e Desenvol-
violent°, ciclo 2006/2007, -rla Companhia de Eletricidade do Acre - 
ELETROACRE. 

JACONIAS DE AUUIAR 

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,  GAS  
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS 

RETIFICAÇÃO 

No Despacho n" 1.239/2006, de 23 de novembro de 2006. 
publicado no DOU n.' 226. de 27/11/2006, Seelin I.  pig.  66,  am  
incorreção, e republicado no DOU 	229, de 30 de novembro de 
2006. Seytio 1, pág,l92, onde se  le,  "Portaria ANP si.' 201. de 30 de 
dezembro de 1994". leia-se: "Portaria ANP n." 202, de 30 de de-
zembro de 1999". 

SUPERINTENDÊNCIA DE Al3ASTECIMENTO 

AUTORIZAÇÃO N°  324. DE 1" DE DEZEMBRO DE 2006 

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGEN-
CIA NACIONAL DO PETROLEO,  GAS  NATURAL E BIOCOMBUS-
TIVEIS - ANP, no uso das atribuições que  the  foram conferidas pela 
Portaria AN l' n."92, de 26  dc  maio de 2004, considerando as disposições 
da Resolução ANP n." 2, de 14  du  Janeiro de 2005, e o rpm  consul  do 
Processo 	48610.000474 2000-11, toma pUblico o seguinte ato: 

An.  I t  Fica a CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA . 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA.,  CNN  n." 
06.218.782/0001-16, habilitada como distribuidora de asfaltos, au-
torizada a operar as instalações de arrnazenatnento de asfaltos lo-
calizadas no Rodovia BR 376 - Parque Industrial -  sin."  - lote 06/7/7 
- A - 3- 1 -GI.Patr. Marialva, Marialva - PR. 

As referida, instalações compreendern os tanques horizontais 
e aéreos listados na tabela abaixo, com capacidade total de antra-
zenamento de 240 m'. 

V larn 

01 t56? 6.025 0 RR-IC 

02 2.562 5.080 10 RR-IC 

03 2.562 6,010 55 013,2C 

01 7.5(62 5.980 0 RR-2C 

05 2.562 6.022. 0 18M-IC 

06 2.562 5.995 30 55L-1C 

07 7.562 6.057 30 RL-IC 

OR 2.562 6.600 30 0.1-30 

Art.  r O objeto da presente  Ant.'  zação deverti ser executado em t conformidadc com as  norms  técnicas pertinentes. 
Art .3' Esta Autorização entra etn vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO FURIAN ARDENGBY 

AUTORIZAÇÃO N°  325, DE I DE DEZEMBRO DE 2006 

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGENCIA NACIONAI. DO PETROLEO,  GAS  NATURAL E BIOCOMBUS-

TIVEIS - ANP, no uso das atribuições que  the  foram conferidas pela Portaria ANP n." 92, de 26 de  main  de 2004, considerando as disposições 

rIa Resolução ANP n." 2, de 14 de ,janeiro de 2005.  en  que consta do Processo n." 48610.000474/2006-II. urna pitblico o seguinte ato:  

Art.  I°  Fica a CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA 1NDOS1RIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA., CNRI 
00.218.7820002-05, habilitada como distribuidora de asfaltos, autorizada a operar as instalações cle armazenamento de asfaltos localizadas no 
Rum Industrial - n." 1385 - Parque Industrial I, Umuarama - PR. 

As referidas instalações compreendem as  tangoes  horizontais e aéreos listados na tabela abaixo, com capacidade total de ar-

mazenamento de 270  in'.  

Ta  ng.,,), 

01 

02 

01 

01 

115 

Difunctrin)  	 

	 1,MI 

1,920 

1,920  

	

1.920 	 

j020  

5520 

1.920 

1 .0255  

	

1.920  	 

1.020  

1.920 

Cornucti,R3) 

5.190 

Volume (trIl  Produto  
11)41.C. 

RMLC 

RL - IS 

RI, - IC 

121. - 	It 

St.' IC 

RI. - (C 

CM 311 

CM 10 

CM 30 

KR - IC 

RR - IC 

00. IC 

15 

15 

15 

IS 

15 

15 

15 

15 

15 

15 

8,390 

5.390 

5,390 

- 	 5.390 

5.390 

5.390 

5.390 

5.390 

5.390 - 

06 

07 

ON 

09 

10 

II  

12 

5.390 

5.590  

5.390 

15 

5 

15 

15 

55 

1.920 

11 

lo 

1.920 

1,920 

1.920  

1.980 

1 920  

_ 	 5.390 

5.390  

3.390 

i  19D 

iv 	 Iv 

55 

Ca. 7C 

ISO' a, 

1.92a 

An. 2°  0 objeto da preseme Autor zação deverai scr executado em confonnidade com as normas técnicas pertinentes. 
An. 3°  Esta Autorização entra ent vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO FURIAN ARDENGILY 
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CNPJ  Rea()  Social Qualificagao da Empresa  Cep  Endereço da Matriz Número Bairro Complemento , Municipio UF 

06.218.782/0001-16 

CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA 

E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA. 

DISTRIBUIDOR DE ASFALTO 86990000 BR 376, PARQUE INDUSTRIAL S/N GL.PATR.MARIALVA LOTE 6/7/7-A-3-1 MARIALVA PR 



F51.397A20/0001-9471  
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
AGUA ESCOTO E PAVIMENTAÇÃO 

DE DKACENA- EMDAEP 
Rua Euctides da Cunha n ° 98 

Centax- CEP 17900-009 
DRACENA. SP 

SEGUNDO TASIELIONATO DE PSOVA5  
rgOTAX1 (44) 3O144173 7 Marlalva-PR 

410ERE  corn  o oriEdnal apresentado. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Dracena/PR, 25 de janeiro de 2021. 

Nome: 	-  • andre Babetto Pe s 
Cargo: Encarregado de Compras e trimemio 

: 27.448.196-0 	CPF: 298.484.938-83  
RiALVA-PR. 

o 
2 7 UT. 2022 

RTC=  MITIE MEYER - ESCREVENTE 
BA PATRicIA MEYER BERGAM1N  
LA  REGINA MEYER CARDOSO 

ROSANA DE OLIVEIRA BASItio 

Empresa de Desenvolvimento, Agua, Esgoto e Pavimentação de Dracena EMDAEP 
C.N.R.I.(M.E) 51.397.420/0001-94 - Inscrição Estadual 292.090.801.118 

Rua Euclides da Cunha, 98- Centro - Fone (18) 3821-8383 - CEP 17900-000 - DRACENA - SP 
EMDAEP  E-mail:  emdaep@emdaep.com.br 	 Site:  www.emdaep.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DE FORNECIMENTO 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que a empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNRIng 06.218.782/0001-16, Inscrição 
Estadual n.2  90.348.419-58, com sede na Rodovia BR 376, Lote 6/7/7-A-3-1, Gleba 
Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva/PR, nos forneceu produtos asillticos 
durante o período de 08/02/2017 a 07/01/2020, conforme abaixo, cumprindo com 
todos os setis compromissos satisfatoriamente, com prazos e qualidade do produto, 
dentro dos padrões técnicos exigidos pela ANP e ABNT, com atendimento eficaz, 
portanto, nada temos a declarar contra a sua idoneidade e nem desaboná-la ou 
desqualifica-la profissional e tecnicamente, a saber: 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2017— CONTRATO  Ng  004/2017 
Emulsão Asfáltica Catiemica - Tipo RI— 1C 	 175,000  ton.  
Asfalto Diluído de Petróleo CM-30 	 7,500  ton.  

PREGÃO PRESENCIAL  Ng  001/2018— CONTRATO  Ng  003/2018 
Emulsão Asfáltica Catiemica - Tipo RI— 1C 	 150,000  ton.  

PREGÃO PRESENCIAL  Ng  002/2019— CONTRATO  Ng  006/2019 
Emulsão Asfáltica CatiOnica - Tipo RL — 1C 	 525,000  ton.  

TOTAL DO FORNECIMENTO: 
Emulsão Asfáltica Catiônica — Tipo RI.-1C 
Asfalto Diluído de Petróleo CM-30 

850,000 ton. 
7,500 ton.  

711 

Certificamos ainda, que a referida empresa cumpriu rigorosamente os prazos de entrega e 
quantitativos solicitados. 



ASFALTO LTDA. 

Casa do Asfalto Distrib.  Ind.  e Com. de Asfalto LTDA. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  0007/2023 

PROCESSO n° 0010/2023 

Eu Paulo Filipe Pimentel, representante legal da CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA,  CNN  06.218.782/0001-16, interessada em participar do 

PREGÃO PRESENCIAL N2  0007/2023 da Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, declaro sob as 

penas da lei, que a empresa mencionada está em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, tendo 

em vista que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

Marialva/PR, 22 de fevereiro de 2023. 

CASA DO A ALTO ST. IND. E COM. 
PAULO FILIPE PIMEN L 
Assistente tomercial/P ocurador 
RG: 9.937.357-1 SSP/PR 
CPF: 058.363.039-16 

16 .6 2 18:782/0001-1;1  
CASA DO P.V.-ALTO DISTR. iND. 

E COM. DE ASFALTO LTDA.  
ROD.  BR  376-LOTES 617,7-A-3-1 

LPCI. INDL-GLEBA PATR. SAARIALVAJ 
56990-000-MARIALVA-PR 

Matriz:  Rod.  BR 376, S/N° - Lote 6/7/7-A-3-1 - Gleba Patrimônio Marialva - CEP 86990-000 - Marialva -  Parana  - Fone: (44) 3232-4748 -  E-mail:  matriz@casadoasfalto.c  
Filial: Rua Industrial, 1385- Parque Industrial I - CEP 87507-010 - Umuarama -  Parana  - Fone: (44) 3639-2916 -  E-mail:  filial@casadoasfalto.com  



. 



CASA DO ASFALTO  1ST.  IND. E COM. DE ASFALTO LTDA. 
PAULO F1L/PE PIMEN EL 
Assistente Comercial/Procurador 
RG: 9.937.357-1 SSP/PR 
CPF: 058.363.039-16 

I 3 1 3 

Casa do Asfalto Distrib.  Ind.  e Com. de Asfalto LTDA. 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 0007/2023 

PROCESSO n° 0010/2023 

Eu Paulo Filipe Pimentel, representante legal da empresa CASA DO ASFALTO 

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, CNRI sob o n° 06.218.782/000146, 

interessada em participar do PREGÃO PRESENCIAL N2  0007/2023, da Prefeitura Municipal de  Americo  

Brasiliense, declaro sob as penas da lei, que a empresa mencionada não foi declarada iniclônea para 

licitar ou contratar, por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, suas Autarquias ou Fundações. 

Marialva/PR, 22 de fevereiro de 2023. 

ri56.216.78210001-fël  
CASA  00 WALT° DISTR. IND. 

E OW DE  ASFALTO  LTDA. 
ROD. BR  376-L9TES 6/7/7-A-3-1 

LPO. INDL-GLEBA FAIR.  MARIALVA  J 
86990-000-MARIAIMVPR  

Matriz:  Rod.  BR 376, S/N° - Lote 6/7/7-A-3-1 - Gleba Patrimônio Marialva - CEP 86990-000 - Marialva - Paraná - Fone: (44) 3232-4748 -  E-mail:  matriz@casadoasfalto.  om 
Filial: Rua Industrial, 1385- Parque Industrial I - CEP 87507-010 - Umuarama -  Parana  - Fone: (44) 3639-2916 -  E-mail:  filial@casadoasfalto.com  
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